
§OBRAL
PRIFÊITURA

TERCEIRO TERfVIO DE ADITIVO AO CONTRATO NS 59/2CI22.5EINFBA,
CELEBRADCI EM 13 DE JUI.HQ DÊ 2022, ENTBE O MUNICIPIO DE 5Ç8RAL E A
EMPBE§A MANDACARU CCINSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA,
PÀRA O FIM QUE NELE SE DECIAÊA.

Pelo presente termo CÉ adltiuo. t §'t"rniripio rir 5çbral. atraves de sua Freleiture, situada à Rua \iiriato rje fuIedeiros,
1".250, Sobral " Ct, rom fl§PJ n? 0? 59B.E34/OO01 17. doravante rjenomlnada çONTÊÀTANTE, nÊsrê atc representadc
pôr §eu §ecrttário da ln{r-aestrutur"r * 5r, QÂVID MACHADO BA§TQ§, resiclente e Comiciliarjo n*ta cidade cle Satrral,
Estadç do Ceará, e a erflpresa MANDACAIU CON§TRUÇÕçs g EUpREENDtf,ltENTOs LTDA, insçrita no eNpJ sah na
27.581.854/CIüCI1-ü2. cüm sede na Fua Caetario FÍgueirerlo. rr! 1039. Bairro rlohab lt, Municipin rte Sobr-ailCE,
doravarite denotr:inada CONTfiATÂBA. treste âto reÊresentada por sLla rÊprÊsentante legal, a 5ra. CÂROL|illE SIN-VA
DE S§USA. inscrita no CPF sotl o nç 606.831 313-11" partedora cla HG nq 2üü76843[:3-1, residente e domiciíiada na
Bua Prof*ssora Franrisca felix, ns 5/2, Hairrç Padre lbiaprna, SobrailCÊ, fiEsOLVEM çelehrar elte terrno aditivo acr

Coiltrüto st-tpramenti*nado, em çonfornridaele rsrr as clisposiçoer contidas na lei no S.66ô/93 c suas alteraçoes, em
deçorrência do TOMÀDA DE PREçOS N' TP:2§1?-SÊ|NFRA, tudo de conforrnidade {:orir Ê5 disr:çsiÇôes da Lei Ferj*ral
nc 8.s6s/93 e suãs illtÊrdÇÕÇ5, nrcdiilnle a: cláusulas e condições 0 sfBUrr elipres5a5, que recipiorâmente *utorÊi.rrn Ê

areilam:

clÀt §utÂ PR|ME|RA - DA FUND.qMENTAçÃO LEGAL

t-undarn*nla se ü í)re5Ênt* arlitivo nc contrãto supraritadn. nc Art. 57, § 1!. lV. da Lel nq 8"666193

cúUsuLA 5EGI.,NDA - DÇ oBJETü
{i) pre-ter;t* arjitivc ao coriti"ats .ruprarrenÇionad* tem por objetivcr prorrogar o pr.arc rle EXECT-JÇÃg por m;:i: 5ü
{sessenta} dias cçrrrdcs - iniciando-sr dia 18/12/2t}?? e finc.ianrJo no di;: 1S10U2023, e d€ VIGÊNCIA por ma!ç 9O

{nevünta) dias corridos - iniciando-re dia 161ü1/2ü21 e findando n* dia 17/ü5/:ü23. para CONTRATAÇÃD DE
EMPBISÀ ESPECIALIZÀDA FARA ExEÊuçÃCI DE REF0RMÀ DA ÁREA DE LAZER l\lo Rf§lofNf,tAt Nol/A CAIÇARÀ,
r{(} MUNrcípto DE S0BRAL/{E.

ctÁusuLA TÉR(ErRÀ * DÂs D{sposlÇÕEs Fth,tAt5

As de*ra!s rláu:u];s e e*ncliçôes q!.1e ürà nào foram por este termo ãlterÊda peirnanecÊm [cmo no cfrntratri
crigirral, ccnstitninc!ç-se nufi] só torJc, para tados as fins e efeitcs de direito
[, por tstarenr assim iLlsIü5 e eornbinados, as*sinam o presente Terma de AÇlitivo em 03 {trêsi vias de iguai teor e
Írr ilrBstrnÇâ de ül {duilsi te:temrrnhe:.

SobtallCE, rm 13 de derenrbro cje 2022

cAEüilNr stLVA DE §ãlÍíI;§.f"fqitar 
pcÍ

5OU §A:6s683 1 3 1 3 1 1 ;o|sÂ'êolillliil lor,u, ur**
IC} D[ SOBPAL Í\4AN DÂCARU Cü N §TRLJ ÇOES I E M pR[ t N Dt M Ei{TO5 LTDÂ

cAROLtNf §il-VÀ *E 5SU5A
CONTRÀTADÀ

ÀRIÂ DA 1 hIFRAESI'fi UTURÀ

CONTRATÀNTL'

MACHADO BA5TO5

TÊ§TEMUtrlHAS:

Nomg; flotÊ ?rr"r't Ê**rà§; ('&*{,ü,'o

tFF; §"tI Ír1",{11 §}
Assinarura: l.; trJ.r* $ U***}

Nerne: \S*g-**- *" lõ*r-*- X-b**n-
!Pl, §fa jgcr \"i: - : a
Assinatura; t - ô!\-j*Khr$- isi-".
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Municipal, n° 038/92, bem como dos regidos pela Lei Municipal n° 
1613/2017. CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÂO E FONTE DE 
RECURSOS: O CONTRATANTE em contraprestação pagará ao 
CONTRATADO, o valor de R$ 3.158,75 (TRÊS MIL, CENTO E 
CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) 
mensais. Subcláusula Única - A despesa resultante deste termo ocorrerá à 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
31900400. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 31900400. 
1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 31900400. 1600000000; 0701. 10. 
305. 0074. 2307. 31900400. 1600000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de 
08 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 
Municipal nº 1613/2017. Sobral, 08 de dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde - 
CONTRATADO (A): JOÃO PAULO DIAS - Lourrany Monte Muniz - 
Gerente de Contratos, Convênios e Licitações da SMS. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
nº 54/2022 - SEINFRA. PROCESSO nº P225841/2022. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 00.080.605/0001-30, representada por seu representante legal, o Sr. JOSÉ 
RANIERE CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO FILHO.  
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº TP020/21-SEINF. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1º, II, da Lei nº 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 150 (cento e 
cinquenta) dias corridos - iniciando-se dia 25/11/2022 e findando no dia 
24/04/2023, e o de VIGÊNCIA por mais 150 (cento e cinquenta) dias 
corridos - iniciando-se dia 27/12/2022 e findando no dia 26/05/2023, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE REQUALIFICAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS NO ENTORNO DO PARQUE EVANGELINA 
SABÓIA, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - JOSÉ RANIERE 
CUSTÓDIO PONTES DE AZEVEDO FILHO - representante da 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 25 de novembro de 2022. João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
nº 107/2022 -  SEINFRA .  PROCESSO nº P227981/2022.  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADA: ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR 
CONSTRUTORA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 33.892.842/0001-54, 
representada por seu representante legal, o Sr. ALLAN ARAÚJO DE 
AGUIAR. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP22021-
SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1º, IV, da Lei nº 
8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 60 
(sessenta) dias corridos - iniciando-se dia 12/12/2022 e findando no dia 
10/02/2023, e o de VIGÊNCIA por mais 90 (noventa) dias corridos - 
iniciando-se dia 11/01/2023 e findando no dia 11/04/2023, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE REFORMA DA PRAÇA DA GRUTA, NO BAIRRO ALTO DO 
CRISTO, MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ALLAN ARAÚJO DE 
AGUIAR - representante da ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR 
CONSTRUTORA-ME. DATA DA ASSINATURA: 08 de dezembro de 
2022. João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
nº 59/2022 - SEINFRA. PROCESSO nº P227499/2022. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
MANDACARU CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 27.583.854/0001-02, representada por sua 
representante legal, a Sra. CAROLINE SILVA DE SOUSA. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP22012-SEINFRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, IV, da Lei nº 8.666/93. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 60 (sessenta) dias 
corridos - iniciando-se dia 18/12/2022 e findando no dia 16/02/2023, e de 
VIGÊNCIA por mais 90 (noventa) dias corridos - iniciando-se dia 
16/02/2023 e findando no dia 17/05/2023, para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA 
ÁREA DE LAZER NO RESIDENCIAL NOVA CAIÇARA, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO 
BASTOS - Secretário da Infraestrutura - CAROLINE SILVA DE SOUSA - 

r e p r e s e n t a n t e  d a  M A N D A C A R U  C O N S T R U Ç Õ E S  E  
EMPREENDIMENTOS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro 
de 2022. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA. 

EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, que requereu à Agência Municipal do Meio 
Ambiente - AMA Licença Prévia referente às obras de reforma das 
instalações do CSF Alto da Brasília, com área total de intervenção de 
1.830,00 m² no município de Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da 
legislação ambiental em vigor. Sobral, 14 de dezembro de 2022. David 
Machados Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, que requereu à Agência Municipal do Meio 
Ambiente - AMA Licença Prévia referente a ampliação do Sistema de 
Esgotamento Sanitário dos bairros Junco e Campo dos Velhos, com área total 
de extensão de 1.396,81 metros no município de Sobral - CE. Foi 
determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 14 de 
dezembro de 2022. David Machados Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL - A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA, que requereu à Agência Municipal do Meio 
Ambiente - AMA Licença Prévia referente a requalificação da Praça José de 
Alencar de Andrade, com área total de intervenção de 3.000,00 m² no 
município de Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da legislação 
ambiental em vigor. Sobral, 14 de dezembro de 2022. David Machados 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 062/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: SEDA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 14.373.576/0001-09, neste ato 
representada pelo Sr. Eugênio Aguiar Cavalcante Lopes. DO OBJETO: A 
aquisição de gênero alimentício (açúcar) para atender as necessidades da 
Secretaria da Conservação e Serviços Públicos do Município de Sobral/CE, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no item 3.2 do 
contrato e na proposta da contratada. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
22027 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO VALOR: O preço contratual 
global importa na quantia de R$ 568,50 (quinhentos e sessenta e oito reais e 
cinquenta centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 
decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 27. 01. 04. 122. 
0500. 2. 455. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00. Fonte de Recursos: Municipal. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A execução contratual será acompanhada pela Sra. Lyana Linhares de Sousa 
Silva, na qualidade de gestora, e a fiscalização será realizada por técnico 
designado pela SESEP, Sra. Patricia Madeira de Sousa, especialmente 
designados para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 08 de 
dezembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - 
Secretário Executivo da Conservação e Serviços Públicos; Eugênio Aguiar 
Cavalcante Lopes - Representante da Contratada; Carlos Antônio Elias dos 
Reis Júnior - Coordenador Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2022 - SESEP - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Conservação e 
Serviços Públicos - SESEP, representada por seu Secretário Executivo da 
Conservação e Serviços Públicos, o Sr. Hylverlando Cardoso da Cruz. 
CONTRATADA: KARINE DA COSTA OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 28.975.806/0001-14, neste ato representada pela Sra. Karine da 
Costa Oliveira. DO OBJETO: A aquisição de gás liquefeito de petróleo 13kg 
para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município 
de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da contratada. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 22014 - SEPLAG, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL-Ano VI-Nº 1472, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
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